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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
 

A Prefeitura Municipal de Fartura, Estado de São Paulo, através do Chefe do Poder 
Executivo, Sr. Hamilton Cesar Bortotti, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
fará realizar, pela empresa CEMAT, processo seletivo para formação de cadastro reserva 
para contratação de PROFESSORES e PEDREIROS, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público. O Processo Seletivo será regido por estas instruções 
especiais constantes do presente instrumento, seus Anexos I e II, Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº 1.628/09, de 06 de abril de 2009, Lei Complementar nº 
04/09, de 26 de março de 2009, Lei Complementar nº 17/09, de 28 de dezembro de 
2009, Lei Complementar nº 18/09, de 28 de dezembro de 2009, suas alterações e 
demais legislações pertinentes. 
 
 INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
     

I - DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 
1- O processo seletivo destina-se a contratação temporária de pessoal, por 

excepcional interesse público, e, formação de cadastro de reserva, para a manutenção 
dos serviços do Município, para substituir funcionários efetivos que se encontram de 
licenças médicas, licenças gestantes, afastamentos, entre outras da Administração 
Pública Municipal, dentro do prazo de validade do processo seletivo, conforme 
especificados neste Edital. 

 
2- As funções, a referência salarial, o salário mensal, a carga horária semanal, a taxa 

de inscrição e os requisitos necessários para este processo admissional são os seguintes:   
 

F U N Ç Ã O REF. 
SALARIAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

JORNADA    
SEMANAL 

TAXA 
R$. REQUISITOS BÁSICOS GRUPO DE PROVA 

Pedreiro – CLT 
(Prazo 
determinado) 

T4 
10-A 

R$  
882,79  

(R$ 
937,00) 

40 horas 55,00 Ensino Fundamental 
incompleto. 

Português (15 q) 
Matemática (15 q) 
Conhecimentos 
Específicos (20 q) 

Professor de Ensino 
Básico I / Professor 
Substituto I 

1-A R$ 
1.424,39 25 horas 75,00 

Curso de Magistério em 
nível Médio na 
modalidade Normal como 
formação mínima ou 
Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal em 
nível Superior ou 
concluinte de um destes 
cursos até a data da 
contratação. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 
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Professor de Ensino 
Básico II / 
Professor 
Substituto II 

1-A R$ 
1.709,28 30 horas 75,00 

Curso de Magistério em 
nível Médio na 
modalidade Normal como 
formação mínima ou 
Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal em 
nível Superior ou 
concluinte de um destes 
cursos até a data da 
contratação. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

Professor de Ensino 
Básico III - Arte 

1-A R$ 
1.709,28 

30 horas 75,00 

Licenciatura Plena em 
Artes ou concluinte deste 
curso até a data da 
contratação. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

Professor de Ensino 
Básico III - 
Educação Física 

1-A R$ 
1.709,28 30 horas 75,00 

Licenciatura Plena em 
Educação Física ou 
concluinte deste curso até 
a data da contratação e 
registro no Conselho de 
Classe - CREF. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

Professor de Ensino 
Básico III - Inglês 1-A R$ 

1.709,28 30 horas 75,00 

Licenciatura Plena em 
Letras com habilitação 
em Inglês ou concluinte 
deste curso até a data da 
contratação. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

Professor de Ensino 
Básico IV - Creche 1-A R$ 

1.709,28 30 horas 75,00 

Curso de Magistério em 
nível Médio na 
modalidade Normal como 
formação mínima ou 
Curso superior de 
licenciatura plena em 
Pedagogia ou Normal em 
nível superior, nos termos 
do Art. 62 da Lei n° 
9.394, de 20 de 
dezembro de 1.996 - Lei 
de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

Professor de Ensino 
Básico V - 
Educação Especial 

1-A R$ 
2.279,55 

40 horas 75,00 

Ser portador de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 
habilitação específica na 
respectiva área da 
Educação Especial ou com 
certificado de pós-
graduação, especialização 
ou aperfeiçoamento na 
área da Educação 
Especial com, no mínimo, 
360 horas; ser portador 
de outras licenciaturas - 
Plena, com pós-
graduação na área de 
Educação Especial de no 
mínimo 360 horas. 

Português (15 q) 
Matemática (10 q) 
Conhecimentos 
Específicos (25 q) 

(acima leia-se q = questões)  
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2.1- As atribuições das funções estão fixadas no Anexo II deste edital, nos termos da 

Lei Complementar nº 05/09, de 26 de março de 2009, e, da Lei Complementar nº 18/09, 
de 28 de dezembro de 2009.  

 
3- As contratações serão feitas por tempo determinado durante o tempo compatível 

para a satisfação da necessidade temporária de excepcional interesse público, não 
devendo ultrapassar o período de 12 (doze) meses. No caso de necessidade urgente e 
inadiável, mediante justificativa, o período estipulado no contrato poderá ser prorrogado 
por até igual período, nos termos da Lei nº 1.929/13, de 06 de dezembro de 2013, e, 
serão regidas pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e legislação aplicável 
combinado com a Lei Complementar nº 17/09 e Lei Complementar nº 18/09, suas 
alterações, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e Vencimento dos 
Profissionais da Educação do Município de Fartura. 
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

1- As inscrições deverão ser efetuadas no período de 21 a 30 de agosto de 
2017, através da internet no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
(www.fartura.sp.gov.br). 

1.1- Àquelas pessoas que não tiverem acesso particular a rede mundial de 
computadores (Internet) poderão utilizar o ACESSA São Paulo, em dias úteis, localizada à 
Rua Samuel de Oliveira, nº 77, na cidade de Fartura-SP. 

 
2- São pressupostos para a inscrição constituindo, inclusive, condição para admissão:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da Lei; 
b) ter, à data do contrato, a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo 

masculino, do Serviço Militar; 
d) possuir, no ato da contratação, os documentos necessários para comprovação dos 

requisitos exigidos para a função a qual estiver se candidatando, conforme 
estabelecido no Capítulo I deste edital;  

e) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno direito dos exercícios 

civis e políticos; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores; 
h) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 

 
3- As inscrições ficarão abertas, por meio da Internet, a partir das 9:00h do dia 

21/08/2017 até às 16:00h do dia 30/08/2017, horário de Brasília, exclusivamente no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Fartura. 

3.1- Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fartura.sp.gov.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 
referentes ao Processo Seletivo, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 

3.2- Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e 
transmitir os dados pela Internet. 

3.3- Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição a função 
temporária pretendida, conforme Capítulo I deste Edital. 

3.4- Não serão aceitos pedidos para alteração das funções após a transmissão de 
dados.  

3.5- Após a transmissão de dados, imprimir o boleto bancário para o pagamento do 
valor da inscrição. 
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3.6- Não será aceito Pedido de Inscrição por via postal, via fax, via correio eletrônico 
ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

3.7- Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste Edital. 

3.8- Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, na rede bancária ou 
nas casas lotéricas, a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, da Internet e bancárias, de acordo com as instruções constantes no 
endereço eletrônico, até o dia 30/08/2017, no valor de acordo com a função 
pretendida. 

3.9- O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição no período de 21 a 
30 de agosto de 2017 não estará inscrito no Processo Seletivo.  

 
4- O pagamento das importâncias especificadas acima poderá ser efetuado em 

dinheiro ou cheque do próprio candidato. O pagamento efetuado em cheque somente 
será considerado quitado após a respectiva compensação. 

 
5- A CEMAT e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição via Internet ou outros requerimentos não recebidos por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.  

 
6- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 
 
7- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alterações das funções, em 

hipótese alguma. 
 
8- O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato, 

conforme especificado no item 3. 
8.1- Caberá a Comissão Examinadora do Processo Seletivo decidir sobre a 

regularidade e deferimento das inscrições. 
8.2- A relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas será divulgada 

no Quadro de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura, após 5 (cinco) dias do 
encerramento das inscrições, sendo as demais inscrições consideradas deferidas. 

8.3- Da publicação do indeferimento das inscrições, fica assegurada ao candidato 
interposição de recursos, nos termos do Capítulo VII deste Edital. 

8.4- No caso de recursos em pendência à época da realização da prova, o candidato 
participará condicionalmente do processo seletivo. 

 
9- Não haverá reserva de vaga para pessoa com deficiência, considerando-se ser o 

processo seletivo para formação de cadastro reserva e não haver vaga suficiente para 
esse fim. 

9.1- O candidato cego, amblíope ou especial deverá solicitar por escrito, e protocolar 
junto à Prefeitura Municipal, até o término das inscrições, a confecção de prova 
em Braille, ampliada ou em condição especial. Os que não o fizerem no prazo 
mencionado não terão a prova preparada seja qual for o motivo alegado. 

9.2- Os deficientes visuais (cegos) somente prestarão as provas mediante leitura ou 
através do sistema Braille, e suas respostas deverão ser transcritas também em 
Braille. Os referidos candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete ou punção.  

 
 10- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e os 
editais a serem publicados no jornal de circulação no Município, que também serão 
afixados no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal, sendo essas as formas oficiais 
de comunicação dos atos dos Processos Seletivos para todos os efeitos legais. 
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11- É obrigação do candidato manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura 

Municipal para os fins do Processo Seletivo em que estiver inscrito. 
 
12- Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 

de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o presente Processo Seletivo. 

 
13- O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
 
14- A CEMAT e a Prefeitura Municipal se eximem das despesas com viagens, estadas, 

refeições entre outras despesas dos candidatos decorrentes deste Processo Seletivo. 
 
15- Será permitido número livre de inscrições, entretanto a Prefeitura Municipal e a 

CEMAT não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de 
provas e/ou quaisquer outras atividades, especialmente referentes aos itens 1 e 2 do 
Capítulo IV deste edital.  

 
 III - DAS PROVAS 
 

1- O processo seletivo constará de provas escritas, de caráter classificatório, versando 
sobre Português, Matemática e Conhecimentos Específicos.  

 
2- As provas escritas de Português, Matemática e Conhecimentos Específicos serão 

compostas de até 50 (cinquenta) questões sob a forma de teste de múltipla escolha, de 
acordo com o conteúdo programático sugerido no Anexo I deste Edital. 
 

IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 

1- As provas realizar-se-ão na cidade de Fartura-SP, na E.M.E.F. João Batista 
de Oliveira, localizado à Rua Belgrave Teixeira de Carvalho, nº 150, na data de 
17 de setembro de 2017 (domingo), no horário com início às 9h00 (nove horas), 
EXCETO para a função de Professor de Ensino Básico I / Professor Substituto I 
que será com início às 13h00 (treze horas), no mesmo local e data. 

 
2 - A critério da Prefeitura Municipal, por justo motivo, a realização de 1 (uma) ou 

mais provas do presente processo seletivo poderá ser adiada em data e horário e/ou 
transferida de local, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser 
comunicado aos candidatos por novo Edital ou por comunicação direta as novas datas, 
horários e/ou local em que se realizarão as provas. 

 
3- Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de 

Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos 
Profissionais que tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento não 
ficará retido, será exigida a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda 
que autenticadas. 

3.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

3.2- Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos diferentes dos 
acima estabelecidos. 

 
4- Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o exame. 
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5- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 30 
(trinta) minutos, munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

5.1- O tempo de duração da prova escrita será de 3h (três horas), já incluído o tempo 
para preenchimento da Folha de Respostas. 

5.2- O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta. 

5.3- Serão consideradas erradas as questões não assinaladas e as questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.4- No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou 
irregularidade na formulação de alguma questão ou na aplicação da prova, deverá 
manifestar-se junto ao Fiscal de sala que, consultada a Comissão, encaminhará 
solução imediata ou anotará na Folha de Anotações para posterior análise da 
banca examinadora.   

5.5- As questões porventura anuladas, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, serão consideradas corretas para 
todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

5.6- Sempre que o candidato observar a anormalidade prevista no item 5.4 deverá 
manifestar-se, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual 
recurso. 

 
6- Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de 

decorrido o tempo mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 

notas ou impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de 

comunicação como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro 
meio; 

g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com 

qualquer membro da equipe encarregada de aplicação de provas ou do processo 
seletivo; 

j) não devolver integralmente o material recebido.  
 
7- Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a 

CEMAT não fornecerá exemplares dos cadernos de questões a instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do processo seletivo, salvo aos 
candidatos para vista dos cadernos de questões para fins de recursos, conforme Capítulo 
VII deste Edital. 

7.1- O pedido deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e a Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo, devidamente fundamentado, protocolado junto à Prefeitura 
Municipal, dentro de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do 
resultado. 

7.2- Na data da entrega do caderno de questões iniciará o prazo recursal do gabarito 
oficial, da classificação e da nota obtida na prova que será de 3 (três) dias úteis, 
conforme Capítulo VII deste Edital. 

 
8- Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem 

aplicação de provas fora dos locais preestabelecidos. 
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 V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 

1- A prova escrita será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de caráter 
classificatório. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que 
compõe a prova escrita, sendo que cada questão terá o mesmo peso na prova, 
considerando-se eliminado o candidato que obtiver 0 (zero) ponto. 

 
2- Nos pontos atribuídos às provas, bem como no resultado final, os centésimos iguais 

ou superiores a 5 serão arredondados para o décimo subsequente; os inferiores a 5 serão 
desprezados. 

 
3- O não comparecimento a uma das provas excluirá o candidato automaticamente do 

processo seletivo. 
 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 

1- A nota final do candidato habilitado dar-se-á pela soma do total de pontos obtidos 
nas provas escritas.  

 
2- Os candidatos serão classificados por ordem decrescente em função do total de 

pontos obtidos na nota final. 
 
3- Na hipótese de total igualdade absoluta de pontos, terá preferência sucessivamente 

o candidato que: 
 3.1- tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;  

3.2- tiver maior número de filhos menores de 6 anos ou incapazes;  
3.3- tiver maior número de filhos maiores de 6 anos e menores de 14 anos;  
3.4- for casado ou convivente em união estável;  
3.5- for viúvo;  
3.6- for separado judicialmente ou divorciado, com encargos de família;  

 3.7- persistindo o empate a escolha será feita por sorteio. 
 
 VII - DO RECURSO 
 

1- Caberá recurso: 
1.1- Do indeferimento das inscrições, dentro de 3 (três) dias úteis, a contar da data da 

divulgação; 
1.2- Do gabarito oficial, dentro de 3 (três) dias úteis, a contar da data da respectiva 

publicação;  
1.3- Da nota obtida na prova e da classificação, dentro de 3 (três) dias úteis, a contar 

da data da respectiva publicação. 
 

2- O recurso deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e a Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo, devidamente fundamentado, protocolado junto à Prefeitura Municipal. 
 

3- O recurso interposto fora dos respectivos prazos previstos neste Capítulo não será 
conhecido. 

 
VIII - DA CONTRATAÇÃO 

 
1- A contratação será efetivada por ato do Prefeito Municipal e obedecerá, 

rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos. 
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2- Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato habilitado os documentos 
relativos e confirmação das declarações das alíneas “a” a “g” do item 2, do Capítulo II 
deste Edital. 

2.1- A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital eliminará o 
candidato do processo seletivo. 

 
3- Os candidatos aprovados e convocados terão prazo de 10 (dez) dias para se 

apresentarem a Secretaria da Administração, munidos dos documentos de convocação, 
perdendo o direito à vaga se não obedecerem este prazo. 

 
4- Os contratos dos candidatos aprovados decorrentes deste Processo Seletivo serão 

feitos por tempo determinado durante o tempo compatível para a satisfação da 
necessidade temporária de excepcional interesse público, não devendo ultrapassar o 
período de 12 (doze) meses. No caso de necessidade urgente e inadiável, mediante 
justificativa, o período estipulado no contrato poderá ser prorrogado por até igual 
período, nos termos da Lei nº 1.929/13, de 06 de dezembro de 2013. 
 

5- A aprovação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade de contratação pela 
Prefeitura. A contratação será efetuada de acordo com a disponibilidade e necessidade da 
Prefeitura. 

5.1- O presente Processo Seletivo não concede direito a ocupar cargo efetivo ou 
emprego público, podendo a Administração Pública contratar ou não, consoante suas 
necessidades e o interesse público, tratando-se da hipótese de contratação temporária 
prevista no Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, na forma da Lei. 

 
IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1- A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na 

aceitação das condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes. 

 
2- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade 
da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 

 
3- Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no 

processo seletivo, valendo para esse fim a publicação no jornal. 
 
4- Caberá ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

data da publicação do resultado final, a homologação do processo seletivo.  
 
5- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, contado da data de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público assim o 
exigir.  

 
6- Decorridos 60 (sessenta) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se 

caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das 
provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do 
processo seletivo, os registros eletrônicos a ele referentes.  

 
7- As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto 

não efetivado o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
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8- Casos omissos serão resolvidos pelo Sr. Prefeito Municipal em conjunto com a 
CEMAT Assessoria Administrativa Ltda. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é 
expedido o presente Edital, que vai afixado no lugar de costume da Prefeitura Municipal, 
bem como publicado seu extrato no Jornal de circulação no Município. 

 
Prefeitura Municipal de Fartura, 15 de agosto de 2017. 

 
 
 

HAMILTON CESAR BORTOTTI 
Prefeito Municipal 

www.pciconcursos.com.br

http://www.estudegratis.com.br



    PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA

 

 10

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
 

A N E X O    I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Função: PEDREIRO – CLT 

PORTUGUÊS  
- Alfabeto – vogais – consoantes; dígrafos – encontros consonantais e vocálicos; 
- Flexão de gênero e número dos nomes: singular/plural; masculino/feminino; 
aumentativo/diminutivo; graus comparativo e superlativo; 
- Sinônimos/antônimos; 
- Tipos de oração: afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa; 
- Pontuação; 
- Classificação de palavras quanto ao número de sílabas e à tonicidade; 
- Substantivos: classificação – concreto/abstrato; primitivo/derivado; próprio/comum; 
simples/composto; coletivo; flexão; 
- Adjetivos – classificação; adjetivo pátrio; locução adjetiva; graus dos adjetivos; 
- Artigos definido e indefinido; 
- Numeral; 
- Pronomes – pessoal; possessivo; demonstrativo; relativo; indefinido; interrogativo; 
- Verbos até 3ª conjugação; 
- Sujeito e predicado; 
- Bilhete – cartas – descrição – narração; 
- Interpretação de textos;  
- Acentuação gráfica; 
- Nova Ortografia oficial. 

 MATEMÁTICA  
- Operações básicas - adição – subtração – multiplicação – divisão; 
- Problemas envolvendo as quatro operações; 
- Operações com números racionais;  
- Sistema de numeração decimal – operações – transformações e expressões numéricas; 
- Numeração romana; 
- Teoria dos conjuntos – símbolos – operações – diagramas; 
- Geometria – noções básicas – curvas – retas – perímetro – polígonos – quadriláteros; 
- Operações básicas com frações – M.D.C. – M.M.C. – resolução de problemas; 
- Regra de três simples – porcentagem – razão e proporção – proporcionalidade; 
- Juros simples;  
- Estatística; Probabilidade;  
- Medidas e unidades – comprimento – tempo – massa – líquido – área e volumes – 
escala.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
- Mecânica de solos, fundações, obras de terra; 
- Estruturas de concreto; 
- Noções de construção civil; 
- Instalações na construção civil; 
- Noções de hidráulica; 
- Noções de saneamento; 
- Estruturas metálicas e de madeira; 
- Noções de pavimentação e vias públicas; 
- Ciência do ambiente e segurança do trabalho. 
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 
Brasil e do mundo. 
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Funções: Professor de Ensino Básico I / Professor Substituto I; Professor de 
Ensino Básico II / Professor Substituto II; Professor de Ensino Básico III – ARTE; 
Professor de Ensino Básico III – EDUCAÇÃO FÍSICA; Professor de Ensino Básico 
III – INGLÊS; Professor de Ensino Básico IV – CRECHE; Professor de Ensino 
Básico V – EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

PORTUGUÊS  (todas as funções)  
- Nova Ortografia oficial; 
- Acentuação gráfica; 
- Emprego de crase; 
- Pontuação; 
- Flexão nominal e verbal;  
- Semântica; 
- Concordância verbal e nominal; 
- Emprego de tempos e modos verbais; 
- Vozes do verbo; 
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 
- Fonema; 
- Interpretação de texto; 
- Análise sintática. 
MATEMÁTICA  (todas as funções) 
- Números inteiros: operações e propriedades; 
- Regra de três simples e composta;  
- Razões e proporções; 
- Equações de primeiro e segundo graus e sistemas;  
- Funções de 1º e 2º graus; 
- Progressões aritméticas e geométricas; 
- Porcentagem; 
- Juros simples e compostos; 
- Sistema de medidas; 
- Geometria plana e espacial; 
- Frações ordinárias e decimais; 
- Múltiplos e divisores. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Professor de Ensino Básico I / Professor Substituto I,  
Professor de Ensino Básico II / Professor Substituto II  e 
Professor de Ensino Básico IV – CRECHE 
- Legislação da Educação; 
- Currículo e Ensino; 
- Relações interativas em sala de aula; 
- A prática educativa; 
- O Construtivismo; 
- Fases do desenvolvimento cognitivo da criança; 
- O conceito de aprendizagem na obra de Piaget; 
- O conceito de aprendizagem na obra de Paulo Freire; 
- A linguagem;   
- O conteúdo e os processos de aprendizagem; 
- Aprendizagem em matemática; 
- Avaliação; 
- A atenção à diversidade; 
- O desenvolvimento moral e afetivo; 
- A concepção de verdade na criança; 
- PCNs;  
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 

Brasil e do mundo.  
 BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 

- AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Sumus, 1996. 
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- ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 
2003. 

- ANTUNES, Celso; Educação Infantil: prioridade imprescindível, Petrópolis,RJ, Ed. Vozes 
2004. 

- BECKER, Fernando. Da ação à operação. O caminho da aprendizagem em Jean Piaget e 
Paulo Freire. Porto Alegre, Ed. EST: Palmarinca: Educação e Realidade. 1993. 

- CHAUÍ, Marilena. Convite à Filosofia. SP: Ática. 2001. 
- COLL, César. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. 
- COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. São Paulo: 

Artmed, 2002.  
- DOLZ, Joaquim; SCHNEUWLY, Bernard. Gêneros e progressão em expressão oral e 

escrita: elementos para reflexões sobre uma experiência suíça (francófona). In: 
SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: 
Mercado de Letras, 2004. 

- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed., São Paulo: Cortez, 2010.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 

Paulo: Paz e Terra, 1997. 
- GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. 

Campinas: Mercado de Letras, 1996.  
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora; Uma Pratica da Construção da Pré-escola a 

Universidade. 17.ª ed. Porto Alegre: Mediação, 2000. 
- HOFFMANN, Jussara. O jogo do contrário em avaliação. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
- LA TAILLE, Yves de. Limites: Três dimensões educacionais. São Paulo: Ática, 1998. 
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 

Artmed, 2002.  
- LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. In: 

PARRA, Cecília (Org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1996. p. 73-155.  

- LUCKESI,Cipriano Carlos – Avaliação da Aprendizagem Escolar – Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Porto Alegre: 

Artmed, 2005. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, 

Brasília. DF: Cortez / Unesco, 2002. 
- PHILIPPE Perrenoud. Dez Novas Competências para Ensinar Porto Alegre (Brasil), Artmed 

Editora, 2000. 
- PIRES, Célia Maria Carolino. Educação Matemática: conversas com professores dos anos 

iniciais. São Paulo: Zé-Zapt Editora, 2012.  
- SCHNEUWLY, Bernard. Palavra e ficcionalização: um caminho para o ensino da linguagem 

oral. In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. 
Campinas: Mercado de Letras, 2004.  

- SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta 

construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
- VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 

2007.  
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed. 1998.  
- Brasil. Parâmetros de qualidade para a Educação Infantil. Volumes: 01 e 02. Brasília, 

2008. 
- Brasil. Ministério da Educação. Pró-Letramento – Alfabetização e Linguagem. Brasília, 

2008. 
- Brasil. Ministério da Educação. Pró-Letramento – Matemática. Brasília, 2008. 
- Declaração de Salamanca e linha de ação sobre Necessidades educativas especiais- 

Brasília – Coordenadoria Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, 
Cor de 1994. 

- PCN – Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com 
Necessidades Especiais – MEC. 

- Cadernos de Formação do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Língua 
Portuguesa e Matemática. Internet (pacto.mec.gov.br).  

- Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96. 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas). 
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- Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8069 de 13 de julho de 1990. 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
- Parâmetros Curriculares Nacionais – referentes à Educação Básica e EJA. 
- Referenciais Curriculares para a Educação Infantil – volumes I, II e III. 
- Jornais e Revistas Nacionais. 
Professor de Ensino Básico III – ARTE 
Legislação da Educação; 
A função social do ensino e a concepção sobre os processos de aprendizagem; 
A prática educativa; 
A formação, papel dos professores e alunos; 
O Construtivismo; 
O Sociointeracionismo; 
A concepção da verdade; 
A linguagem; 
O conteúdo e os processos de aprendizagem; 
Avaliação; 
A atenção à diversidade; 
O senso e a consciência moral; 
PCN (do Ensino Básico) 
1.História da Arte: 
Arte contemporânea; 
Das origens do modernismo à semana de 1922; 
Evolução do modernismo, depois da SAM, até 1930; 
As variáveis artísticas das duas décadas; 
2.Educação Artística: 
Educação Artística - para quê?;  
Para fazer e pensar uma educação escolar em arte; 
Significado da arte na educação; 
Concepção pedagógica e expressiva da arte;  
A criança no ambiente natural e cultural; 
O professor e as crianças no espaço da arte; 
Percepção, imaginação e fantasia nas aulas de arte; 
3.Artes Visuais: 
Expressão e comunicação na prática dos alunos em artes visuais; 
As artes visuais como objeto de apreciação significativa; 
As artes visuais como produto cultural e histórico; 
4.Dança: 
A dança na expressão e na comunicação humana; 
A dança como manifestação coletiva; 
A dança como produto cultural e apreciação estética; 
5.Música: 
Comunicação e expressão em música: interpretação, improvisação e composição; 
Apreciação significativa em música: escuta, envolvimento e compreensão da linguagem 
musical; 
A música como produto cultural e histórico: música e sons do mundo; 
Eficiência da música-terapia; 
6.Teatro: 
O teatro como expressão e comunicação (expressão corporal e expressão oral); 
O teatro como produção coletiva (encenação); 
O teatro como produto cultural e apreciação estética; 
7. Contexto Artístico:   
Em busca da representação artística; 
Jogo e brincadeiras; 
Linguagem e arte na sociedade;  
Arte e Cultura de Massa (Indústria cultural); 
Arte e Filosofia;  
A relação arte-sociedade;  
Cinema, televisão e arte;  
8. Arte geométrica: 
Estruturação geométrica: lugares geométricos bi e tridimensionais; 
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Construção: Segmentos proporcionais; Triângulos; Quadriláteros inscritíveis e 
circunscritíveis; 
Curvas cônicas; Curvas cíclicas; outras curvas.  
9. Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 
Brasil e do mundo.  

BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 
- LDBEN – Lei 9394/96 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas). 
- PCN - MEC (referente à Educação Básica)  
- Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência 
- PCN – Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com 

Necessidades Especiais – MEC 
- BRASIL. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – Arte. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
- AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São 

Paulo: Sumus, 1996. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 

Paulo: Paz e Terra, 1997. 
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora; Uma Pratica da Construção da Pré-escola a 

Universidade. 17.ª ed. Porto Alegre: Mediação, 2000. 
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 

Artmed, 2002. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, 

Brasília. DF: Cortez / Unesco, 2002. 
- PHILIPPE Perrenoud. Dez Novas Competências para Ensinar Porto Alegre (Brasil), Artmed 

Editora, 2000. 
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed. 1998.  
- ALMEIDA, Berenice; PUCCi, Magda. Outras terras, outros sons. São Paulo: Callis, 2003.  
- BOSI, Alfredo. Reflexões sobre Arte.  São Paulo: Ática, 1995. 
- CHILDCRAFT. O Mundo da Criança (Matemática). Rio de Janeiro: Ed. Delta, 1984. 
- CHIPP, H. B. Teorias da Arte Moderna.  São Paulo, Martins Fontes, 1996. 
- FISHER, Carmen. Curso Prático de Desenho. SP: Círculo do Livro, 1986. 
- BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos. A imagem no ensino da Arte: anos oitenta e novos 

tempos. São Paulo/Porto Alegre: Perspectiva, 1996. 
- BARBOSA, Ana Mae. John Dewey e o ensino da arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2001.  
- BETINA, Rugna. Teatro em sala de aula. São Paulo: Alaúde Editorial, 2009.  
- BOUCIER, Paul. História da dança no ocidente. São Paulo: Martins Fontes, 2001.  
- BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para formação integral 

da criança. 2. ed., São Paulo: Peirópolis, 2003.  
- CAZNOK, Yara Borges. Música: Entre o Audível e o Visível. Editora UNESP, 2008.  
- DESGRANGES, Flavio. A pedagogia do Espectador. São Paulo: Hucitec, 2003.  
- LAGROU, Els. Arte indígena no Brasil. Belo Horizonte: Com Arte Editora.  
- MARQUES, Isabel. Linguagem e dança. São Paulo: Digitexto, 2010.  
- NUNES, Fabio Oliveira. Ctrl+Art+Del: distúrbios em arte e tecnologia. São Paulo: 

Perspectiva, 2010.  
- PILLAR, Analice Dutra (Org.). A organização do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: 

Mediação, 1999.  
- SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008. 
- Jornais e Revistas Nacionais. 
Professor de Ensino Básico III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Breve histórico da educação física; 
2. Criatividade nas aulas de educação física; 
3. Educação física nas escolas: 
Métodos criativos de ensino na educação física; 
Disciplina e treinamento esportivo; 
O treinamento tático; 
A motivação na competição; 
4. Métodos de ensino de educação física: 
Procedimentos, técnicas e recursos utilizados em educação física;  
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Métodos de ensino de acordo com idade e a modalidade desportiva; 
A educação física no currículo escolar; 
5. Conhecimentos sobre o corpo: Anatômico; Fisiológico;  Bioquímico;  Biomecânico;  
Afetivo; Psicomotricidade básica; Educação psicomotora; 
6. Conceitos e procedimentos das danças, jogos, lutas e ginásticas: A relação entre força e 
movimento; Força; Análise de movimento; O sistema articular elementar; A adaptabilidade 
do sistema motor; Anatomia funcional e mecânica;  
7. Legislação da Educação; 
8. Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 
Brasil e do mundo.  
BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 
- LDBEN – Lei 9394/96 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas). 
- PCN - MEC (referente à Educação Básica)  
- Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência  
- Declaração de Salamanca e linha de ação sobre Necessidades educativas especiais- 

Brasília – Coordenadoria Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência , 
Cor de 1994. 

- PCN – Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com 
Necessidades Especiais – MEC 

- AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Sumus, 1996. 

- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 
Paulo: Paz e Terra, 1997. 

- HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora; Uma Pratica da Construção da Pré-escola a 
Universidade. 17.ª ed. Porto Alegre: Mediação, 2000. 
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
- LUCKESI,Cipriano Carlos – Avaliação da Aprendizagem Escolar - Cortez 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, 
Brasília. DF: Cortez / Unesco, 2002. 
- PHILIPPE Perrenoud. Dez Novas Competências para Ensinar Porto Alegre (Brasil), Artmed 
Editora, 2000. 
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed. 1998.  
- BETTI, Mauro. Imagem e ação: a televisão e a Educação Física escolar. In: ______ (Org.) 
Educação Física e mídia: novos olhares, outras práticas. São Paulo: Hucitec, 2003.  
- BORGES, Cecilia. A formação de docentes de Educação Física e seus saberes profissionais. 
In: BORGES, Cecilia; DESBIENS, Jean François (Org.). Saber, formar e intervir para uma 
Educação Física em mudança. Campinas: Autores Associados, 2005.  
- BOUCH, Jean Le. A educação pelo movimento: a psicocimetria na idade escolar. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1986. 
- BRUHNS, Heloísa Turini (org.). Lazer: aspectos sociais. Campinas: Autores Associados, 
2000. 
- CORSINO, Luciano Nascimento; AUAD, Daniela. O professor diante das relações de 
gênero na educação física escolar. São Paulo: Cortez, 2012.  
- DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 13. ed. Campinas-SP: Papirus, 2010.  
- ENOKA, Roger M. Bases Neuromêcanicas da Cinesiologia. São Paulo, 2ª edição, Manole, 
2000. 
- FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São 
Paulo: Scipione, 1989. 
- HAMILL, Joseph & Knutzen, M. Kathleen. Bases Biomecânicas Movimento Humano. São 
Paulo, 1ª edição, Manole, 1999. 
- GOELLNER, Silvana Vilodre. A produção cultural do corpo. In: LOURO, Guacira Lopes; 
NECKEL, Jane Felipe e GOELLNER, Silvana Vilodre. Corpo, gênero e sexualidade: um debate 
contemporâneo na educação. Petrópolis: Vozes, 2003.  
- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 13. ed., São 
Paulo: Cortez, 2010.  
- KUNZ, Eleonor. Transformação didático-pedagógica do esporte. 7. ed., Ijuí: Unijuí, 2010.  
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- LOMAKINE, Luciana. Fazer, conhecer, interpretar e apreciar: a dança no contexto da 
escola. In: SCARPATO, Marta (Org.). Educação Física: como planejar as aulas na educação 
básica. São Paulo: Avercamp, 2007.  
- MARCELLINO, Nelson Carvalho. Lazer e Educação Física. In: DE MARCO, Ademir (Org.) 
Educação Física: cultura e sociedade. Campinas: 47 Papirus, 2006.  
- SANCHES NETO,Luiz.; VENÂNCIO, Luciana.; DAOLIO, Jocimar.; BETTI, Mauro. A proposta 
curricular de Educação Física do Estado de São Paulo: fundamentos e desafios. In: 
CARREIRA FILHO, Daniel; CORREIA, Walter Roberto. (Orgs.). Educação Física escolar: 
docência e cotidiano. Curitiba: CRV, 2010.  
- SCHIAVON, Laurita Marconi; NISTA-PICOLLO, Vilma Leni. Desafios da ginástica na escola. 
In: MOREIRA, Evando Carlos. (Org.). Educação Física escolar: desafios e propostas 2. 
Jundiaí: Fontoura, 2006.  
- STIGGER, Marco Paulo. Educação Física, esporte e diversidade. Campinas: Autores 
Associados, 2005.  
- SOARES, Carmem Lucia et alli. Metodologia do ensino de Educação Física. São Paulo, 
Cortez 1991. 
- TAFFAREL, Celi Nelza Zulke. Criatividade nas aulas de educação física. São Paulo, 1ª 
edição, Livro Técnico S.A, 1986. 
- ULASOWICZ, Carla; LOMÔNACO, José Fernando Bitencourt. Educação Física escolar e 
motivação: a influência de um programa de ensino sobre a prática de atividades físicas. 
Curitiba: CRV, 2011. 
- BRASIL.Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
Educação Física. Brasília: MEC/SEF,1998.  
- Jornais e Revistas Nacionais. 
Professor de Ensino Básico III – INGLÊS 
Interpretação de textos; 
Gramática; 
Verbo “to Be” (presente / passado); 
Verbo “there to be” (presente / passado); 
Artigos (definidos e indefinidos); 
Pronomes (demonstrativos, pessoais, possessivos, reflexivos, relativos, interrogativos, 
indefinidos); 
Adjetivos Possessivos; 
Substantivos (gênero e número); 
Caso Possessivo (Genitive Case); 
Verbos (regulares e irregulares); 
Tempos verbais; 
Quantitativos; 
Preposições; 
Graus de comparação; 
Sentenças Condicionais (“if” clauses); 
Verbos modais; 
Voz passiva; 
Discurso direto e indireto; 
Imperativo; Gerúndio; Infinitivo;  
Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/90; 
Legislação da Educação- LDBEN – Lei 9394/96; 
Currículo e Ensino; 
Relações interativas em sala de aula; 
A prática educativa; 
O conteúdo e os processos de aprendizagem; 
Avaliação; 
A atenção à diversidade; 
PCNs;  
Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 
Brasil e do mundo.  
BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 
- LDBEN – Lei 9394/96 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas) 
- PCN - MEC (referente à Educação Básica)  
- Estatuto da Criança e do Adolescente 
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- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência 
- PCN – Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com 
Necessidades Especiais – MEC 
- AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Sumus, 1996. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 
Paulo: Paz e Terra, 1997. 
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora; Uma Pratica da Construção da Pré-escola a 
Universidade. 17.ª ed. Porto Alegre: Mediação, 2000. 
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, 
Brasília. DF: Cortez / Unesco, 2002. 
- PHILIPPE Perrenoud. Dez Novas Competências para Ensinar Porto Alegre (Brasil), Artmed 
Editora, 2000. 
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed. 1998.  
- ALMEIDA FILHO, José Carlos Paes de e BARBIRATO, Rita. Ambientes comunicativos para 
aprender línguas estrangeiras. Trabalhos de Linguística Aplicada. Campinas, v. 36, n. 1, p. 
23-42, 2000.  
- BARCELOS, Ana Maria Ferreira. Reflexões acerca da mudança de crenças sobre ensino e 
aprendizagem de línguas. Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, v. 7, n. 
2, 2007.  
- JALIL, Samira Abdel; PROCAILO, Leonilda. Metodologia de ensino de línguas estrangeiras: 
perspectivas e reflexões sobre os métodos, abordagens e o pós-método. In: IX Congresso 
Nacional de Educação. III Encontro Sul Brasileiro de Psicopedagogia. Anais. Paraná. PUCPR, 
2009.  
- PEREIRA, Ariovaldo Lopes e GOTTHEIM, Liliana (org.) Materiais didáticos para o ensino de 
língua estrangeira. Processos de criação e contextos de uso. São Paulo: Mercado das 
Letras, 2013.  
- FRIED-BOOTH, Diana L. Project Work. Oxford: Oxford University Press, s.d.  
- GEE, James Paul. Situated Language and Learning: a critique of traditional schooling. 
London, Routdlege, 2004.  
- GRADDOL, David English Next. UK: British Council, 2006. .  
- KERN, Richard Literacy and language teaching. Oxford: Oxford University Press, 2000.  
- LIEFF, Camilla Dixo; POW, Elizabeth M. e NUNES, Zaina Abdalla. Descobrindo a pronúncia 
do inglês. (Livro acompanhado de dois CDs de áudio). Editora: WMF Martins Fontes, 2010.  
- McCLEARY, Leland. O ensino de língua estrangeira e a questão da diversidade. In: Ensino 
e aprendizagem de língua inglesa: Conversas com especialistas. Ed. Parábola. 2009.  
- SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford: Oxford University Press, 2005. 
- Jornais e Revistas Nacionais. 
Professor de Ensino Básico V – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do 

Brasil e do mundo; 
- A Política Social no Brasil; 
- Legislação da Educação; 
- Instituições escolares: análise; 
- Os efeitos do clima organizacional da escola; 
- Currículo e Ensino; 
- A proposta progressista e crítica; 
- Pluralidade cultural no âmbito da escola; 
- Relações interativas em sala de aula; 
- A prática educativa; 
- A formação, papel dos professores e alunos; 
- O Construtivismo; 
- O Sociointeracionismo; 
- As estruturas mentais; 
- Fases do desenvolvimento cognitivo da criança; 
- O conceito de aprendizagem na obra de Piaget; 
- O conceito de aprendizagem na obra de Paulo Freire; 
- A linguagem;    
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- O conteúdo e os processos de aprendizagem; 
- Aprendizagem em matemática; 
- Avaliação; 
- A atenção à diversidade; 
- O desenvolvimento moral e afetivo; 
- A concepção de verdade na criança; 
- Autonomia; 
- Heteronomia; 
- PCN (do Ensino Básico) 
BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 
- LDBEN – Lei 9394/96; 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas). 
- PCN - MEC (referente à Educação Básica)  
- Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil – MEC 
- Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência 
- Declaração de Salamanca e linha de ação sobre Necessidades educativas especiais- 

Brasília – Coordenadoria Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência , 
Cor de 1994. 

- PCN – Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com 
Necessidades Especiais – MEC 
- AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Sumus, 1996. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 
Paulo: Paz e Terra, 1997. 
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora; Uma Pratica da Construção da Pré-escola a 
Universidade. 17.ª ed. Porto Alegre: Mediação, 2000. 
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, 
Brasília. DF: Cortez / Unesco, 2002. 
- PHILIPPE Perrenoud. Dez Novas Competências para Ensinar Porto Alegre (Brasil), Artmed 
Editora, 2000. 
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- ZABALA, Antoni. A prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed. 1998.  
- BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Sprovieri (Org). 
Educação Especial: do querer ao fazer. São Paulo: Avercamp, 2003.  
- BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9. ed. Campinas: 

Papirus, 2008.  
- MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria Amorim. Inclusão 

Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: SUMMUS, 2006.  
- MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: história e políticas 

públicas. São Paulo: Cortez, 1996.  
- RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação inclusiva. São 

Paulo: Summus, 2006.  
- ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e Protocolo Facultativo.  
- Jornais e Revistas Nacionais. 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
 

A N E X O    I I 
 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS  
 
Pedreiro – CLT  
· Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; 
· Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma 
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; 
· Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e 
construções similares; 
· Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de 
acordo com orientações recebidas, parta levantar paredes, pilares e outras partes da construção; 
· Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos 
e similares, de acordo com as instruções recebidas; 
· Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
· Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; 
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  
· Executar outras atividades correlatas. 
 
Professor de Ensino Básico I / Professor Substituto I  e 
Professor de Ensino Básico II / Professor Substituto II  
· comparecer diariamente a unidade escolar e nela permanecer no período determinado como 

jornada de trabalho de seu cargo; 
· participar o processo de ensino e aprendizagem da respectiva unidade escolar; 
· apoiar os profissionais da educação com funções docentes, titulares de classe, nas atividades 

necessárias ao atendimento dos alunos; 
· atuar nas atividades de apoio suplementar juntamente com os profissionais da educação com 

funções docentes, titulares de classe, ou sob sua orientação; 
· substituir os profissionais da educação com funções docentes, titulares de classe, em período 

igual ou inferior a 15 (quinze) dias, em suas faltas eventuais ou impedimentos; 
· colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução de trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; 
· participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; 
· executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades e fornecer informações 

conforme as normas estabelecidas; 
· responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais 

em uso nos ambientes especiais da unidade escolar em que estiver lotado; 
· participar, no contexto escolar e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação 

permanente; 
· preservar os princípios, os ideais e os fins da educação brasileira, através de seu desempenho 

profissional; 
· utilizar processo que acompanhe o progresso científico da educação; 
· participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; 
· promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; 
· aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação vigente; 
· participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da 

Proposta Pedagógica; 
· planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
· manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, do 

professor que está substituindo; 
· participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; 
· buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 

profissional e ampliação do seu conhecimento; 
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· executar atividades extra-classe previstas no Plano Escolar; 
· participar do Conselho de Classe, Série e Termo; 
· participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; 
· cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de efetivo trabalho 

escolar, sem deixar de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; 

· entregar todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; 
· Executar outras atividades correlatas. 
 
Professor de Ensino Básico III 
· ministrar aulas de componentes curriculares da Educação Infantil, do ensino fundamental, 

transmitindo os conteúdos teóricos e práticos pertinentes, adequadamente preparados através 
de estratégias dinâmicas; 

· desenvolver com o educando trabalhos de pesquisa, para possibilitar-lhe a aquisição de 
conhecimentos e proporcionar o desenvolvimento de suas potencialidades; 

· analisar a programação da equipe escolar e planejar as aulas na sua área específica, utilizando 
metodologia e material pedagógico que facilite e estimule o desempenho teórico/prático do 
educando; 

· elaborar e aplicar provas e outros exercícios de avaliação diagnostica, para verificação da 
aprendizagem dos alunos e eficiência dos métodos de ensino utilizados; 

· proceder a observação dos educandos identificando as reais necessidades que interferem na 
aprendizagem; 

· colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução de trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; 

· registrar suas atividades no diário de classe e cumprir determinações da Administração e as 
disposições contidas no Regimento Escolar; 

· participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; 
· executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades e fornecer informações 

conforme as normas estabelecidas; 
· responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais 

em uso nos ambientes especiais próprios de sua área curricular; 
· fornecer à Direção a relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das 

atividades curriculares; 
· participar, no contexto escolar e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação 

permanente; 
· preservar os princípios, os ideais e os fins da educação brasileira, através de seu desempenho 

profissional; 
· utilizar processo que acompanhe o progresso científico da educação; 
· participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; 
· promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; 
· aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação vigente; 
· participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da 

Proposta Pedagógica; 
· elaborar, executar e avaliar o Plano de Ensino em compatibilidade com o Plano de Curso e 

Proposta Pedagógica; 
· planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
· manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, 

registrando continuamente as ações pedagógicas, freqüência e os avanços ou não dos alunos, 
tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo, analisando cuidadosamente as 
causas de aproveitamento não satisfatório, propondo medidas para superá-las; 

· participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; 
· buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 

profissional e ampliação do seu conhecimento; 
· executar atividades extra-classe previstas no Plano Escolar; 
· participar do Conselho de Classe, Série e Termo; 
· discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis o projeto pedagógico da Unidade Escolar, 

o desenvolvimento do processo educativo, as formas de observação, registro e avaliação desse 
processo; 

· participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; 
· executar atividades de recuperação de estudos para alunos com defasagem de aprendizagem; 
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· propor, discutir, apreciar em conjunto com os demais docentes, projetos que visem desenvolver 
nos alunos, o espírito de investigação, que favoreça o “aprender a aprender”; 

· cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de efetivo trabalho 
escolar, sem deixar de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional; 

· apresentar semestralmente, em reunião própria, o registro do processo do desenvolvimento do 
aluno sob forma de relatório; 

· entregar todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; 
· Executar outras atividades correlatas. 
 
Professor de Ensino Básico IV – Creche 
· Ministrar aulas de componentes curriculares da Educação Infantil, transmitindo os conteúdos 
teóricos e práticos pertinentes, adequadamente preparados através de estratégias dinâmicas; 
· Planejar as aulas na sua área específica, utilizando metodologia e material pedagógico que 
facilite e estimule o desempenho teórico/prático do educando e que contribuam para o seu 
desenvolvimento e aprendizagem, visando sua autonomia e construção do conhecimento de si e do 
mundo. 
· Proceder a observação dos educandos identificando as reais necessidades que interferem na 
aprendizagem; 
· Colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução de trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; 
· Participar, junto com o Coordenador Pedagógico, do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas; 
· Trocar informações sobre o desenvolvimento das crianças e dos trabalhos realizados com a 
equipe de trabalho e com os pais; 
· Registrar suas atividades no diário de classe e cumprir determinações da Administração e as 
disposições contidas no Regimento Escolar; 
· Participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; 
· Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades e fornecer informações 
conforme as normas estabelecidas; 
· Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais 
em uso nos ambientes especiais próprios de sua área curricular; 
· Manter a higiene do ambiente e dos materiais utilizados no seu trabalho; 
· Fornecer à Direção a relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das 
atividades curriculares; 
· Participar, no contexto escolar e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação 
permanente;  
· Preservar os princípios, os ideais e os fins da educação brasileira, através de seu desempenho 
profissional; 
· Utilizar processo que acompanhe o progresso científico da educação; 
· Participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; 
· Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; 
· Aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação vigente; 
· Participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da 
Proposta Pedagógica; 
· Elaborar, executar e avaliar o Plano de Ensino em compatibilidade com o Plano de Curso e 
Proposta Pedagógica; 
· Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 
perspectiva coletiva e integradora; 
· Manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, 
registrando continuamente as ações pedagógicas, frequência e os avanços ou não dos alunos, 
tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo, analisando cuidadosamente as causas 
de aproveitamento não satisfatório, propondo medidas para superá-las; 
· Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; 
· Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 
· Executar atividades extra-classe previstas no Plano Escolar; 
· Participar do Conselho de Classe, Série e Termo; 
· Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis o projeto pedagógico da Unidade Escolar, 
o desenvolvimento do processo educativo, as formas de observação, registro e avaliação desse 
processo; 
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· Participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; 
· Propor, discutir, apreciar em conjunto com os demais docentes, projetos que visem desenvolver 
nos alunos, o espírito de investigação, que favoreça o “aprender a aprender”; 
· Executar atividades de nutrição e de estímulo às crianças na aquisição de hábitos alimentares; 
· Executar atividades de higiene e de estímulo às crianças na aquisição de hábitos de higiene; 
· Propiciar às crianças condições para a satisfação das suas necessidades de sol, ar livre e 
repouso; 
· Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de efetivo trabalho 
escolar, sem deixar de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação 
e desenvolvimento profissional; 
· Apresentar em reunião própria, o registro do processo do desenvolvimento do aluno sob forma 
de relatório;  
· Entregar todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; 
· Executar outras atividades correlatas. 
 
Professor de Ensino Básico V – Educação Especial 
· Planejar as aulas na sua área específica, utilizando metodologia e material pedagógico que 
facilite e estimule o desempenho teórico/prático do educando e que contribuam para o seu 
desenvolvimento e aprendizagem, visando sua autonomia e construção do conhecimento de si e do 
mundo. 
· Proceder a observação dos educandos identificando as reais necessidades que interferem na 
aprendizagem; 
· Colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução de trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; 
· Participar, junto com o Coordenador Pedagógico, do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas; 
· Trocar informações sobre o desenvolvimento das crianças e dos trabalhos realizados com a 
equipe de trabalho e com os pais; 
· Registrar suas atividades no diário de classe e cumprir determinações da Administração e as 
disposições contidas no Regimento Escolar; 
· Participar da Associação de Pais e Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; 
· Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades e fornecer informações 
conforme as normas estabelecidas; 
· Responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais 
em uso nos ambientes especiais próprios de sua área curricular; 
· Manter a higiene do ambiente e dos materiais utilizados no seu trabalho; 
· Fornecer à Direção a relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das 
atividades curriculares; 
· Participar, no contexto escolar e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação 
permanente;  
· Preservar os princípios, os ideais e os fins da educação brasileira, através de seu desempenho 
profissional; 
· Utilizar processo que acompanhe o progresso científico da educação; 
· Participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; 
· Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; 
· Aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação vigente; 
· Participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da 
Proposta Pedagógica; 
· Elaborar, executar e avaliar o Plano de Ensino em compatibilidade com o Plano de Curso e 
Proposta Pedagógica; 
· Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 
perspectiva coletiva e integradora; 
· Manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, 
registrando continuamente as ações pedagógicas, frequência e os avanços ou não dos alunos, 
tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo, analisando cuidadosamente as causas 
de aproveitamento não satisfatório, propondo medidas para superá-las; 
· Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; 
· Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 
· Executar atividades extra-classe previstas no Plano Escolar; 
· Participar do Conselho de Classe, Série e Termo; 
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· Discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis o projeto pedagógico da Unidade Escolar, 
o desenvolvimento do processo educativo, as formas de observação, registro e avaliação desse 
processo; 
· Participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; 
· Propor, discutir, apreciar em conjunto com os demais docentes, projetos que visem desenvolver 
nos alunos, o espírito de investigação, que favoreça o “aprender a aprender”; 
· Apresentar em reunião própria, o registro do processo do desenvolvimento do aluno sob forma 
de relatório;  
· Entregar todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; 
· Ministrar aulas nas classes de atendimento educacional especializado, nas salas de recursos, 
provendo um ensino inclusivo, permitindo que os alunos com necessidades educacionais especiais 
desenvolvam suas competências e habilidades, visando sua efetiva inclusão na vida em sociedade; 
· Desenvolver procedimentos didáticos e utilizar diferentes materiais audiovisuais nas salas de 
recurso; 
· Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
· Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
· Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
· Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 
estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação 
Especial; 
· Elaborar e executar Plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade 
e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e o Plano de Desenvolvimento 
Individual (PDI) do aluno. 
· Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 
· Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na 
sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 
· Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 
disponibilização de recursos de acessibilidade; 
· Orientar professores e família sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizado pelo 
aluno; 
· Ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 
promovendo autonomia e participação; 
· Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização 
dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a 
participação dos alunos nas atividades escolares.  
· Executar outras atividades correlatas.   
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